
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0007/2023 

QUESTIONAMENTO DE LICITANTE 

 

 

 

Em resposta ao questionamento esclarece-se o que segue: 

 

 

Pergunta 1:  
O controle de frequência/pontualidade dos funcionários poderá ser feito 
manual, através de folha ponto ou obrigatoriamente, deverá ser com ponto 
biométrico? 
Resposta 1:  
É obrigatório ponto eletrônico o anexo VII, cláusula 7.2. 
 
Pergunta 2: 
Será necessário o fornecimento de materiais e equipamentos pela 
CONTRATADA? Se sim quais materiais e equipamentos, e seus quantitativos? 
Resposta 2:  
O que consta no edital no anexo VII, cláusula 9º.  
 
Pergunta 3: 
Qual empresa atual que está prestando o serviço atualmente?  
Resposta 3:  
O serviço não é prestado atualmente no Badesul. 
 
Pergunta 4: 
Como não consta na planilha de custo; existem hoje interpretações diferentes 
quanto a RETENÇÃO DE IRRF, por isso é necessário esclarecer qual o 
percentual de IRRF A SER RETIDO? 1,20% OU 4,80%? 
Favor elucidar de forma objetiva deixando claro qual dos dois percentuais será 
considerado, 1,20% ou 4,80%? 
Resposta 4:  
Os percentuais para esse serviço no âmbito estadual variam de 1 a 1,5%, a 
alíquota de 4,8% é alíquota federal. Sugiro que a empresa consulte o contador 
responsável de sua contabilidade e leve em consideração o fato de que o 
Badesul é substituto tributário e vai reter todos os impostos devidos nas notas 
 
Pergunta 5:  
Favor disponibilizar as novas planilhas em Excel editáveis? 
Resposta 5:  
não disponibilizamos planilhas, o licitante deve montar a planilha de acordo 
com o Anexo III do edital. 
 
Pergunta 6:  
A visita no local é obrigatória ou facultativa? 



 

Resposta 6:  
Não tem clausula de visita 
 
Pergunta 7: 
Quais uniformes e EPIS deverão ser fornecidos pela CONTRATADA? 
Resposta 7:  
Está no edital. Leia o anexo VII artigo 9º. 
 
Pergunta 8: 
Qual alíquota de ISSQN? 
Resposta 8:  
Verificar a alíquota junto a prefeitura de Porto Alegre. MANUAL DE ISS 
ORIENTAÇÕES ISS (prefeitura.poa.br), elas variam de 2 a 5% a depender do serviço. 
 
Pergunta 9:  
Qual o valor atual do vale transporte do Município? 
Resposta 9:  
Procurar no site da prefeitura de Porto Alegre. 
 
Pergunta 10:  
O intervalo para almoço deverá ser indenizado ou usufruído? 
Resposta 10:  
usufruído 
 
Pergunta 11: 
Haverá necessidade de horas extras, se SIM, a empresa será ressarcida? 
Resposta 11:  
Não existe previsão contratual de horas extras 
 
Pergunta 12: 
Poderiam disponibilizar as planilhas de custo editáveis? 
Resposta 12:  
Idem questionamento 5.  
 
Pergunta 13:  
Qual empresa presta o serviço atualmente? 
Resposta 13:  
Não existe nenhuma empresa prestando os serviços. 
 
Pergunta 14: A licitante deverá utilizar dos valores da CCT 2024 já 
homologada? 
Resposta 14: Se homologada sim. 
 
Pergunta 15:  
Está correto nosso entendimento de que o valor da reajuste/repactuação 
referente a (Remuneração/Salário/Alimentação) PODERÁ ser solicitado 
quando ocorrer a homologação da nova CCT em Janeiro de 2025, ou seja, 

antes de completar o período de 12 meses de contrato?  
Resposta 15:  



 

verificar o anexo VII, cláusula 15º - do Reajuste 
 
Pergunta 16:  
A Planilha de Custo deverá ser encaminhada junto com a Proposta Comercial, 
antes da fase de lance ou somente pela empresa declarada vencedora? 
Resposta 16:  
Depois da fase de lances a planilha deve ser acrescentada ao sistema com a 
proposta final. Somente a empresa vencedora coloca a planilha junto com a 
proposta final no sistema. Caso já tenha inserido no sistema, não há prejuízo. 
 
 
 

Porto Alegre, 24 de janeiro de 2024. 

 

 

Manoela Garcez Nogueira da Rocha 

Pregoeira 


